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Garuva, 26 de fevereiro de 2026 

 

 

Exmo. Sr. Dr. Des. Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial do Estado de 

Santa. 

 

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral  

 

Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial Assunto: Falsificação de 

documentos/selo - comunicação  

 

Informo que os dados do Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos de 

Garuva/SC foram indevidamente utilizados em selo falsificado, o que já foi objeto 

de Boletim de Ocorrência, bem como de comunicação a todas as Serventias do 

Estado, conforme previsto no art. 132 do CNCGFE.  

 

Os fatos estão devidamente narrados no Ofício 06/2026 (anexo), bem 

como, anexo à presente, segue a comprovação da lavratura de Boletim de 

Ocorrência e o recibo da comunicação do art. 132 enviada via Malote Digital no 

dia 07/04/2026, às 15:44:46.  

 

Sem mais para o momento, renovo meus protestos de estima e elevada 

consideração e me coloco à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Ervin Hanke Neto 

Tabelião 

 

 



Garuva - TN e PT (Garuva - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos - TJSC)  :: 07/04/2026   |   Economia  |  Página Inicial  |  Fazer Logoff

» NOTIFICAÇÃO

» DOCUMENTOS

» Não Lidos

» Enviar

» Lidos

» Enviados

» Últimos Lidos

» Últimos Enviados

» RECIBOS

» Enviados e Lidos

» Enviados e Não Lidos

» RASTREABILIDADE

» ÚTEIS

» Visualizar Manual

» Dúvidas Frequentes

» Acessar Notificador

» Status Tribunais

» Lista de Contatos
Responsáveis pelos Tribunais

 Pesquisa de Documentos » Enviados

Data de Envio Inicial: 07/04/2026

Data de Envio Final: 07/04/2026

Código de rastreabilidade:

Nome do Documento:

Assunto do Documento:

Somente Encaminhados:

Total de Registros Por Página: 10

UO Destinatária: [Nenhuma Selecionada] SELECIONAR

Funcionários: -- Funcionários --

PESQUISAR

Ler Cod. Rastreabilidade Detalhes Documento Data Envio Enc.

824202613312736 Ofício 06.pdf 07/04/2026 15:44:46

Total de Documentos da Pesquisa: 1, Exibidos: 1 Página: 1 de 1

Malote Digital 25.09.0030 Poder Judiciário

07/04/2026, 15:50 Malote Digital

https://malotedigital.tjsc.jus.br/malotedigital/goto.jsf 1/1



  

 

1 

 

 

Ofício nº 06/2026                                                       Garuva, 07 de abril de 2026 

 

 

Exmo. Sr. Dr. Des. Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial do Estado de 

Santa. 

 

DD. Notários e Registradores do Estado de Santa Catarina. 

 

No dia 27 de março de 2026, tomei conhecimento, por meio do aplicativo 

WhatsApp, através de contato identificado como “Angela” – telefone (67) 9983-

8239, acerca da apresentação de um print do documento intitulado “TERMO E 

CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS ALUFACIL”, o qual continha selo 

aparentemente vinculado ao Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos de 

Garuva/SC. 

Contudo, após conferência interna nos sistemas desta serventia, 

constatou-se que o referido selo não foi emitido por este Cartório, havendo fortes 

indícios de falsificação. Verificaram-se, ainda, inconsistências relevantes no 

documento, dentre as quais se destacam: (i) a nomenclatura constante no selo 

faz referência ao nome da antiga Tabeliã, já falecida; (ii) o endereço indicado 

não corresponde ao atual endereço da serventia; (iii) o número do selo não é 

compatível com o padrão adotado no Estado de Santa Catarina; (iv) inexistência 

de assinatura física de escreventes desta unidade; (v) a assinatura atribuída à 

Sra. Angela Suely da Silva não confere, conforme verificação realizada por 

meio do portal E-Notariado; (vi) a referida signatária não possui cadastro nesta 

serventia. 

Esclareço que o selo constante no referido documento não corresponde 

aos padrões oficiais utilizados por esta unidade extrajudicial. Ressalta-se, ainda, 

que a pessoa identificada como “Angela” forneceu o número de contato (51) 
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8050-8692, supostamente vinculado ao responsável pelo envio do referido 

documento. 

Diante dos fatos, foi lavrado Boletim de Ocorrência para fins de registro e 

apuração da possível prática de ilícitos penais, com vistas à preservação da fé 

pública notarial, à prevenção de prejuízos a terceiros e à identificação dos 

responsáveis. 

Sem mais para o momento, renovo meus protestos de estima e elevada 

consideração e coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

 

Ervin Hanke Neto 

Tabelião 

 

 

 

 








